
 

 

 

 
 
 

ATO DE JULGAMENTO FORMAL  
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 118/2026 
 
 
Considerando, a necessidade da contratação de empresa para prestação de serviços de 
arbitragem, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores, 
conforme Termo de Referência, em atendimento às necessidades da Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer, de acordo com o processo administrativo nº 118/2026. 

 
Conforme determinação legal, foi realizada pesquisa de preços junto a fornecedores do 
ramo. Os fornecedores apresentados foram escolhidos por critérios objetivos que 
levaram em consideração o histórico de serviços prestados, o tempo que as empresas 
estão no mercado, além de terem respondido ao chamamento desta administração para 
oferta de preços. 

 
Obteve-se as seguintes cotações: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
GOIAS 
COMERCI
O LTDA 

EDSON JOSE 
GOMES DE 
SOUZA 
94356955153 

RIO VERDE 
COMERCIO 
E ESPORTE 
LTDA 

01 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE 
CAMPO, SENDO 02 
ASSISTENTES E 01 ÁRBITRO 
POR JOGO 

UN 30 R$ 800,00 R$ 820,00 R$ 850,00 

02 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ARBITRAGEM NA 
MODALIDADE FUTSAL, SENDO 
02 ÁRBITROS E 01 MESÁRIO 

UN 60 R$ 350,00 R$ 360,00 R$ 370,00 

03 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ARBITRAGEM NA 
MODALIDADE VOLEIBOL, 
SENDO 02 ÁRBITROS E 01 
ANOTADOR 

UN 30 R$ 200,00 R$ 210,00 R$220,00 

04 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ARBITRAGEM NA 
MODALIDADE FUTEBOL 
SOCIETY, SENDO 01 ÁRBITRO E 
01 MESÁRIO. 

UN 60 R$ 200,00 R$ 240,00 R$ 220,00 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: E

D
S

O
N

 A
LV

E
S

 F
R

E
IT

A
S

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//m
on

tiv
id

iu
.fl

ow
do

cs
.c

om
.b

r/
pu

bl
ic

/a
ss

in
at

ur
as

/7
2D

01
89

18
C

D
44

D
C

49
8A

00
D

13
35

31
48

44



 

 

 

 

O menor valor unitário obtido para a contratação solicitada perfaz na quantia de R$ 

63.000,00 (sessenta e três mil), apresentado pela empresa GOIAS COMERCIO LTDA, CNPJ 

nº 29.091.640/0001-36. 

Assumo, pois, a responsabilidade quanto às informações prestadas e documentos que 
instruem o processo de pedido de contratação, firmando o presente termo de 
responsabilidade, de livre e espontânea vontade, relatando as diligências realizadas e que 
atesta, abaixo, o conhecimento delas. 

 
Declaro a comprovação do preenchimento dos requisitos de habilitação e qualificação 
mínima exigida. 
 
 

Montividiu, 02 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

 
__________________________________  

EDSON ALVES FREITAS 
Agente de contratação 
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PREFEITURA DE MONTIVIDIU

AV. HEIDE OUTA, LOTE 01

MONTIVIDIU/GO - CEP 75915000

FONE (64) 3629-1530 - MONTIVIDIU.GO.GOV.BR

CÓDIGO DE ACESSO

72D018918CD44DC498A00D1335314844

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://montividiu.flowdocs.com.br/public/assinaturas/72D018918CD44DC498A00D1335314844

https://montividiu.flowdocs.com.br/public/assinaturas/72D018918CD44DC498A00D1335314844
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